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CREDENCIAMENTO Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2025
OBJETO: Credenciamento de artistas, grupos culturais e bandas musicais ou marciais para apresentação nos festejos juninos e outras festas populares do Município de Laje (BA)


[bookmark: _GoBack]AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Diante das informações e dos documentos existentes no processo administrativo em epígrafe, AUTORIZO (adjudico e homologo) o resultado do CREDENCIAMENTO Nº 004/2025, na forma do disposto na legislação vigente, especialmente no Art. 74, inciso IV e art. 79, inciso I da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, parecer jurídico favorável emitido pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal e deliberação favorável do Agente de Contratação pelo reconhecimento da hipótese de Inexigibilidade de Licitação para contratação de serviços de artistas, grupos culturais e bandas musicais ou marciais para apresentação nos festejos juninos e outras festas populares do Município de Laje (BA), junto as pessoas adiante credenciadas, conforme regras previstas em Estudo Técnicos Preliminar, Termo de Referência e Proposta Contratada, pelo valor definido conforme categorias previstas em Edital, considerados os preços à seguir:
	CREDENCIADO
	CATEGORIA
	VALOR P/ APRESENTAÇÃO
	CPF – PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL

	Edson Jesus Queiroz 
	C
	 R$ 6.640,00
	 028.237.***-08

	Nilson Santos Silva 
	C
	 R$ 6.640,00
	 ***.745.795-74

	Josélio Santos Dias 
	C
	 R$ 6.640,00  
	 680.***.925-68

	Juliana Santos 
	B
	 R$ 4.300,00  
	 068.***085-70



O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Disponibilize-se este ato e os outros exigidos pela legislação no Portal Nacional de Compras Públicas e no Portal da Transparência desta Prefeitura,
 

Laje, 30 de abril de 2025


JACIARA REIS DOS SANTOS 
Prefeita Municipal
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